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LEI COMPLEMENTAR NQ 030 / 91 
de 13 de agosto de 1.991 

Introduz altera ção do arti go 150 

da Lei nQ 2252 / 79 (CÕdigo Tribu

tãrio Municipal) e dã outras pr~ 
vidências. 

O Prefeito ~unicioal de São Jose dos Cam pos , 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se 
guinte Lei Complementar: 

Artigo 19 - O arti~o 150 da Lei nQ 2252 de 
21 de dezembro de 1979, passa a vigorar acrescido de mais um inciso, com 
a seguinte redação: 

"ARTI GO 15 0 -

1 -

I I -

I I I -

IV -
'I -

V I -

VII -

V I I I -

IX -
X -

X I -

XII - os técnicos cens i tãrios e re 
censeadores, contratados em carater temporario oelo IBGE, no período de 
realização do programa de recenseamento gera 1". 

Artigo 29 - Esta Lei Complementar entrarã em 
vigor na data de sua publ i cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
13 de agosto de 1991. 

Registra da na 1visao de Formalizaçao e Atos 
da Secretaria de Ass untos Jurídicos, aos treze dias do mês de agosto do 
ano de mi 1 novecentos e noventa e um. LE 

___ A.... I, 
'-. Fortunato Junio 

Divisão de Formalizaç e Atos 


